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PROJETO DE LEI N. _____/2023.
	CRIA O PROGRAMA DE APOIO À PECUÁRIA SUSTENTÁVEL E DE BAIXO CARBONO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.                                         


O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o PROGRAMA DE APOIO À PECUÁRIA SUSTENTÁVEL E DE BAIXO CARBONO – PRÓ-PECUÁRIA SUSTENTÁVEL, cujos objetivos gerais são:

I – Fortalecer as políticas de desenvolvimento rural e agropecuário com vistas a melhoria da produção sustentável de leite e de carne bovinos;

II - Estimular a implantação, diversificação e melhoria do manejo das pastagens perenes com vistas a otimização da sua produção e, em consequência, de leite e de carne a base de pasto;

III – Propiciar a melhoraria gradativa das condições físicas, químicas e biológicas dos solos que abrigam as pastagens, ampliando o seu percentual de matéria orgânica e de carbono, do acúmulo de nutrientes e de água no seu perfil;

IV – Melhorar as condições de vida dos animais com manejo racional, disponibilidade de água e sombra em todos os piquetes e alimentação de qualidade; 

V – Propiciar a participação no programa para os bovinocultores de leite, os agricultores/as que possuírem pelo menos 10 (dez) vacas leiteiras e apresentarem 12 notas de produtor anuais com venda de leite – uma por mês e pelo menos 55 (cinquenta e cinco) piquetes de pastagem perene;
VI - Propiciar a participação no programa para os bovinocultores de corte, os agricultores/as que possuírem pelo menos 15 (vinte) matrizes de corte ou 20 animais para a engorda a pasto e pelo menos 35 (trinta e cinco) piquetes de pastagem perene; 

VII– Mediante critérios definidos nesta lei e em edital específico publicado pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, selecionar, a cada ano, no mês de março, até 10 novos agricultores para ingressarem no Programa. 

VII – Excepcionalmente, no ano de 2023, a seleção dos beneficiários se dará no mês de agosto, mediante os trâmites previstos nesta lei e em edital específico com 5 (cinco) bovinocultores beneficiados. 

VIII - A Comissão do Programa de Apoio à Pecuária Sustentável e de Baixo Carbono - CAPBC, que coordenará a seleção dos beneficiários, será composta por 05 (cinco) membros sendo:

a) 01 (um) representando a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;

b)  01 (um) representando a Cooperativa da Agricultura Familiar Camponesa em Organização Solidária – CooperAnchieta;

c)  01 (um) representante do Conselho Municipal de Agricultura de Anchieta;
d)  01(um) representante da Secretaria Municipal de Administração e Gestão;

e)  01(um) representando o Escritório Local da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina– Epagri.

XV - Caso houver um número maior de interessados inscritos que a quantidade de vagas de cada ano, o primeiro critério será pelo beneficiário que apresentar projeto com maior número de piquetes e o segundo critério será pela idade sendo o mais jovem beneficiado.
Art. 2º.  Os agricultores/as, bovinocultores produtores de leite ou de carne bovina selecionados, serão apoiados financeiramente de acordo com os critérios desta lei e definidos em edital específico.

I- O apoio financeiro de R$ 3.000,00 (três mil reais) por beneficiário, será feito no primeiro ano de implementação do projeto, se dando apenas com implantação de água e árvores para sombra, além de espécies forrageiras adequadas tecnicamente; 

II – Caso o projeto de melhoria apresentado pelo proprietário não for executado até 6 (seis) meses após a aprovação pela CAPBC, o mesmo será desclassificado do programa e devolverá o benefício, com acréscimos e correção;

III - Se no prazo de até 4 (quatro) anos o beneficiário abandonar o projeto ou a atividade terá que devolver os recursos recebidos de acordo com a legislação em vigor.
Art. 3º Serão beneficiados com os incentivos descritos nesta Lei, exclusivamente o/a agricultor/a inscrito no cadastro de estabelecimentos de produtores rurais do Município de Anchieta – SC que comprove estar quites com suas obrigações de qualquer natureza com o município de Anchieta, Santa Catarina, e que atenda aos critérios estabelecidos pelo Programa.

I -   O/a agricultor/a é a pessoa física proprietária, arrendatária, assentada ou meeira de terras, que desenvolva na agropecuária, as atividades de bovinocultura de leite ou corte, sendo de maneira individual ou de forma organizada, mas que possua Bloco de Produtor Rural cadastrado no Município. 

II – Somente terão acesso aos benefícios do programa uma pessoa por grupo familiar proprietário do rebanho leiteiro ou de corte de propriedade da família. Apenas uma pessoa e um rebanho por família poderão ser beneficiados.

III – Os beneficiários selecionados terão que participar de Curso sobre Pastoreio Racional Voisin e Pecuária Sustentável de no mínimo 08 (oito) horas de duração antes da implantação do projeto como condição de receberem os benefícios.

IV - O projeto técnico deverá ser elaborado por um técnico das ciências agrárias e ter cópia anexa ao pedido de ingresso ao Programa.
Art.4º. Ao aderirem ao Programa, os beneficiários concordam em receber em sua propriedade pelo menos uma excursão, visita ou evento de 4 (quatro) horas de duração por ano.

Art.5º. As despesas decorrentes deste programa serão do orçamento do município.

Anchieta (SC), em 16 de junho de 2023.
        

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,

ILUSTRÍSSIMOS VEREADORES, ILUSTRÍSSIMAS VEREADORAS

 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei, que CRIA O PROGRAMA DE APOIO À PECUÁRIA SUSTENTÁVEL E DE BAIXO CARBONO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O presente Projeto de Lei tem como objetivo incentivar a produção de uma agricultura de baixo carbono, que é fundamental para a continuidade da produção de alimentos no mundo. Assim, os gases que favorecem o efeito estufa e que são emitidos pelo setor agropecuário podem e devem ser reduzidos.
 
Outrossim, agricultura de baixo carbono, propõe um sistema de integração lavoura-pecuária-floresta que, como o nome diz, é a mistura das plantações, da criação de animais, e das coberturas florestais em um mesmo espaço. 

Certos de contar com o necessário apoio a esta propositura, apresentamos a Vossas Excelências, protestos de elevado apreço e distinta consideração e solicitamos a aprovação deste projeto de Lei pelos motivos já justificados.

Município de Anchieta – SC, 16 de junho de 2023.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
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